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I,IUNTCÍPIO DE AREIA BRANCA
srcnrrÁRrA DE CULTURA, TURrsMo, EspoRTE E LAZER

JUSTIFICATIVA

O MUNICÍpIO DE AREIA BRANCA, por intermedio de sua Secrct,:ria dc Cultura, vem
apresentar justificativa referente ao termo de re-ratificação âo CL;;rtrato rro 104/2019,
conforme considerações a seguir:

Considerando, que a necessidade de retificação se dá por c-onta de indispensável
correção do número do termo de contrato;

Considerando, que quando do registro do número do ato admrnistrativo (termo
de contrato administrativo) e consequente celebração, a posteriori, do contrato, fora
detectado que utilizou-se a numeração lO3/2079, quando a correta seria !04/)Ol9;

Considerando, gue realizar anulação do procedimento e rcalização de um novo
acarretaria em grande prejuízo ao Município, dados os recursos i'inanceiro e temporal
demandados;

Considerando, que é de interesse público, já que se configui.i necessidade
administrativa e mostra-se vantajoso para a administração pública, uma vez que serão
mantidas as mesmas condições e preços pactuados anteriormente, atendendo aos princípios
da celeridade e da economicidade;

Considerando, ainda, que correção se faz necessária para uma nrelhor
adequação técnica na instrução do procedimento;

Considerando, por fim, que a Lei no 8.666/93 prevê, ein seu art. 65, I, a,
situações como as que ora apresentam-se, permitindo, destarte, a alteração contratual;

Ante o exposto, estando justificada e caracterizada a ner.i:ssidadc de alterair:;io
contratual, configura-se a iminência do termo de re-ratificação ao contrato no 104/20!9,
submetendo-a à apreciação de Vossa Excelência.

Areia Branca/SE, 26 de junho de 2019

MARIA ALMA DIAS RIBEIRO
Secretária de Cultura, Turismo, Esporte e Lazr:
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